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Portaria - SEI nº 1239 de 09 de dezembro 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 

intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 

o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, ANTI-MOG (SORO) , para paciente E.S.D.S. Prontuário 129*** 

DN: 26/07/19** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Janaina Vanessa da Conceição Santos– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 350****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(Documento assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 1241, de 09 de dezembro de 2025 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Resolve: 
Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE SONDA FOLEY, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, 
da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 
pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 
Art. 2º. A equipe será composta por: 
. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 123**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1243, de 09 de dezembro 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 
Prestação de serviço para realização do exame, MUTAÇÃO DO PGDF ALFA em sangue , para paciente T.M.D.J. 
Prontuário 121*** DN: 07/09/19** HC-UFMG/Ebserh. 
  
Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 
I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 
II – Janaina Vanessa da Conceição Santos– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 350****. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(Documento assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1249, de 10 de dezembro de 2025 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Resolve: 
Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE CATETER TIPO ÓCULOS por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 
inciso IV, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 
serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 
Art. 2º. A equipe será composta por: 
. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 123**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1252, de 10 de dezembro de 2025 

PROCESSO Nº 23537.014936/2025-21 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 
Portaria - SEI nº 604, de 13 de junho de 2025(50467539), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1162, 
de 16 de junho de 2025 (50536601), prorrogada pela Portaria SEI nº 806, de 08 de agosto de 2025 (52109187), 
publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1193, de 13 de agosto de 2025 (52265090), prorrogada pela 
Portaria SEI nº 1034, de 09 de outubro de 2025 (54128801), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 
1224, 09 de outubro de 2025 (54141952),referente ao Processo nº 23537.014936/2025-21, ante as razões 
apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (56118760), de 10 de dezembro de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67254636&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4842a6d92b9e404ba3d697ec9db029b2c0ac0a13f288c19464211c16565730c3e19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67330903&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e8057ad60a697014c07c505a1297a9de7e31487cd66473d20dda84995e292337e19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69061189&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c62f3c958688863a48680d4f933cb3ef808ed195502921e5072df82afa0e109ee19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69233133&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=753860966ca173482edfa8075e396705d9841a4e6a5068d71f098467925ebb0be19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71287525&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=16e338a3d0d48853248a831a0837b264d3c96148e909a67ee632cfad9a91eecae19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71301863&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=56550f008d38ba6395cb2fea2fafed328a09129396cac39189f4af9fb336da51e19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73486200&id_procedimento_atual=65795278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=683eb14306f14edb61404037cd0873f82134fd7aacd39dca6ed4ed35e62c1b0de19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
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Portaria - SEI nº 1254, de 10 de dezembro de 2025 

Processo nº 23546.096932/2025-44 
PORTARIA DE RETIFICAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 1235, de 05 de dezembro de 2025 (56002201), publicada no Boletim de 
Serviço nº 1253, de 09 de dezembro de 2025 (56096968), nos seguintes termos: 
• Onde se lê: "Designar Diogo Carvalho Silva, Matrícula SIAPE nº 223****, ocupante de cargo Assistente 
administrativo, lotado no HC-UFMG para atuar como Comissário e conduzir procedimento de Investigação 
Preliminar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23546.096932/2025-44, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos"; 
• Leia-se: "Designar Diogo Carvalho Silva, Matrícula SIAPE nº 123****, ocupante de cargo Analista 
Administrativo - Gestão Hospitalar, lotado no HC-UFMG para atuar como Comissário e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo nº 23546.096932/2025-44, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos." 
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do referido comissário. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73357202&id_procedimento_atual=70922053&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8475b8c85a3d843cf67d902e5823a0456d968ca7d7387a8ff61073388591e3d6e19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73462032&id_procedimento_atual=70922053&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=419b1bcca122708c180b88c5806708326625eda4a389c2fc4df5ccdf8763a19de19ad0ac7531c4fe4a5459a38210d534b025d3d7abfd6c5249ae762d6ec1a504a722859617f0c189231cda9aba27447cff229772f407c1f30efd1d136925c006

